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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 010/2022
Súmula: “Destinação adequada de sobras de medicamentos e de medicamento vencidos.”

Os vereadores que o presente subscrevem, solicitam que depois de ouvido o Plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Indica ao Poder Executivo Municipal que, por meio do setor competente, avalie a possibilidade de melhor informar a população, através da ampla publicidade, sobre encaminhar às Unidades de Saúde do Município e a outros locais pertinentes as sobras de medicamentos utilizados nos tratamentos, que estejam dentro do prazo de validade, e possam ser aproveitados por outros usuários do sistema público de saúde.

Solicita ainda a avaliação da possibilidade de contatar com as farmácias instaladas no Município para que disponibilizem pontos para coleta de medicamentos vencidos, a fim de dar a destinação final correta. 
JUSTIFICATIVA

Tanto as sobras de medicamentos dentro do prazo de validade quanto a destinação final correta de medicamentos vencidos são assuntos de extrema importância, que merecem tratamento adequado pelo Poder Público, e ações simples podem solucionar o problema.

Em relação aos medicamentos que sobram nos tratamentos de saúde e estão no prazo de validade, é importante conscientizar a população que os mesmos podem ser aproveitados por outras pessoas que utilizam o sistema municipal de saúde, bastando que sejam entregues nos locais indicados pelo Município. Tal ação, além de evitar a automedicação do individuo que possui o remédio disponível em casa e já concluiu o tratamento prescrito pelo médico, possibilita a otimização desses recursos através da sua destinação a outras pessoas que precisam do tratamento.

No tocante ao descarte dos medicamentos vencidos, é de extrema importância que seja realizado corretamente, pois caso contrário pode provocar danos ao meio ambiente e à saúde, daí a ideia de mobilizar as farmácias situadas no Município para que disponibilizem pontos de coleta, proporcionando à população fácil acesso ao descarte adequado. 
Por serem medidas de interesse público, esperamos que sejam acolhidas e executadas pela municipalidade. 

Sala de Sessões, 02 de fevereiro de 2022.
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